
PROJETO DE LEI NQ 212—E-92 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A ASSINAR CONVÊNIO 
PARA IMPLANTAÇÃO DE ESCOLA SUPERIOR. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 19- Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar convênio 

ou outro instrumento de ajuste com entidade mantenedora' 

de curso superior, com processo de instalação do mesmo 

nesta cidade, objetivando ceder, pelo prazo mínimo de 05 

(cinco) anos, equipamentos necessários ao seu funciona - 
mento, 

PARÁGRAFO 12 - O ajuste ou convênio acima terá como contraparti-
da certo número de bolsas de estudo que a Munici-

palidade, através de seleção pública, destinará 

para os alunos mais talentosos e carentes. 

PARÁGRAFO 22 - No convênio ou no instrumento contratual, para 

garantia dos serviços escolares, poderá ser fixa-
da penalidade monetária contra qualquer espécie 

de rescisão em favor da mantenedora. 

ART. 22- Se o curso de ensino superior for da área tecno16gica ou 

de computação, o convênio ou instrumento contratual men-
cionado nesta Lei, deverá ser assinado to logo o pedido 

da Carta-Consulta der entrada no Conselho Estadual de 
Educação. 

ART, 32-  Poderá também a Municipalidade, tendo em vista a impor - 

t&ncia do ensino superior incluir, no convênio ou contra 

to de ajustes, outras obrigaç6es, como a cessão de pess 
ai administrativo ou integrantes do magistério que por - 

ventura no façam falta aos serviços público municipal. 

ART. 49-. O Convênio, objeto desta Lei, será encaminhado pelo Exe-

cutivo Municipal para ad-referendum da Câmara. 

ARE. 52-  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta o 

Lei em vigor na data de sua publicação. 



o 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL AOS 09 DIAS DO MS DE 

SETEMBRO DE 1992. 

o 

VEREDOR NO DO BEM 

-Presidente da Câmara- 

VEREADOR RONDO RESENDE SILVA 

-12 Secre4rio da Câmara- 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 912.5 

AUTORIZA O MUNIC1PIO A ASSINAR CONVÊNIO PARA IMPLAN-

TAÇÃO DE ESCOLA SUPERIOR. 

Art. 12 — Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a assinar con 

vnio ou outro instrumento de ajuste com entidade mantenedo- 
o ra de curso superior, com processo de instalação do mesmo, 

o bLk 

1 
nesta cidade, objetivando ceder, pelo prazo mínimo de 05 ' 

o 
(cinco) anos, equipamentos necessrios ao seu funcionamento. 

PARÁGRAFO 12 

PARÁGRAFO 22 

— O ajuste ou convnio acima teri como contrapartida cer-

to número de bolsas de estudo que a Municipalidade, atra 
o 

vês de seleção pública, destinara para os alunos mais 

talentosos e carentes. 

No convnio ou no instrumento contratual, para garantia 

dos serviços escolares, poderao  ser fixada penalidade mo 

o 

o 
netria contra qualquer espcie 

da mantenedora, 

22 — Se o curso de ensino superior for da orea tecnolgica ou de 

computaço, o convnio ou instrumento contratual mencionado 

de resciso em favor' 

nesta Lei, deverá ser assinado to logo o pedido da Carta- 

v.r
Consulta der entrada no Conselho Estadual de Educação* 

32 Pod roa tambm a Municipalidade, tendo em vista a importncia 

o 

falta aos serviço público municipal. 

26 DE 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 

JUNHO DE 1992. 

do ensino superior incluir, no convnio ou contrato de ajus-

tes, outras obrigações, como a cesso de pessoal administra-

tivo ou integrantes do magistrio que porventura no façam 

*' ARNALDO FRANCISCO PENNA, 

Prefeito Municipal 
A Cc'i3 d. Euc.çI., 566. olwdo  
Atnb;r.t, pr ,-3 parecer. 

c.*ti* 4, L,phi,. Jut1vt 
e a.da$, pus panou 

i1°- 4f ?J À Cõú!o de Finanças, Tribtaçáa 
e Orazneutoa. pais Parecei 

  

09i ç > 
FresLdetu 

— Pr.àd,nte Pxe*,tdente 



3 

MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

publico e notrio de que ha um compromisso solene' 

da atual Administração Municipal em pugnar pela instalação de novas escolas de ' 

ensino superior no Municipio. E acreditamos este porpsito envolve a sensibilida 

de de significativa parcela dos ilustres Vereadores dessa Egrégia Cmara 

O processo para a instalaçao da Faculdade de Tecnolo' 

gia e Cincia de Conselheiro Lafaiete - F A T E C encontra-se em fase final de 

aprovação junto ao Conselho Estadual de Educação, Câmara de Ensino Superior. 

Constando do processo compromisso do Municfpio em as' 

segurar o pleno funcionamento do primeiro curso superior a ser instalado - TECN6 

LOGO EM I-ROCESSANENTO DE DADOS - condição indispensavel a aprovação do presen' 

te Projeto de Lei, sem o que o Municipio de Conselheiro Lafaiete no obtera pare 

cer favorvel do orgac, competente. 

Pelas razoes expostas e pela repercursao social do ' 

Projeto de Lei na area da Educação do Municipio espera-se amplo e incondicional' 

apoio dos ilustres Vereadores. 

PAL&'CIO-DA PRiEITDBA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LA 

FAIETE, AOS 1Q DE SETEMBRO DE 1992. 

AENALDC FRANCISCO PNA 

Prefeito Municipal 

4P 



SALA DAS COMISSÕES, 04 DE SETEMBRO DE 1992. 

VEREADOiJOSE EUSTA"UIO SOUZA DIAS 

VEREADI ; - . FER': PINTO 
. 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CE? 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 

E REDAÇÃO À EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE 

LEI N2  212-E-92 

  

  

A Emenda em apreço se encontra dentro dos 

parâmetros legais, pois trata-se de apenas salvaguardar 

esta Casa Legislativa, razão pelo que deva ser discutida' 

e votada pelo Plenário. ao 

 

  



pL .  

Assunto 

Serviço 

Data Acrescente-se aonde convier: 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N2 212-E-92 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ARTIGO - O Convênio, objeto desta Lei, será encaminhado 

pelo Executivo Municipal para ad-referendum da 

Câmara. 

SALA DAS SESSÕES, 04 DE SETEMBRO DE 1992. 

    

VEREADOR MARCO VENÍCIO LOPES D' SIlVA 

 

     

     

    

 

o 

  

    

     

       



SALA DAS COMIS.ÕES,03 DE SETEMBRO DE 1992. 

VEREADOR FARL 

/ 

t 
ORE 

IRA DE ARAÜJO 

&eíA- 
A MARIA DE LOURDES DA SILVA SOUZA 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇASI TRIBUTAÇO 

  

 

E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2 212-E-92 

  

RELATÕRIO 

Autoriza o Município a assinar convênio para 

implantação de Escola Superior. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Somos de Parecer favorável, pois entendemos 

que tudo o que se gastar com Educação é pouco, devido as nossas gran-

des necessidades. 

CONCtUSO 

Pela aprovação do Projeto. 

'é 

ÇL 
10 



Câmara Municipal de Conselheiro latalete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

VEREADOR DARCI TA 

OR RONALDO L AL V4 RUBATINO 

Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇOS SAdDE E MEIO AMBIENTE 

AO PROJETO DE LEI N2  212-E-92. 

  

RELATÓRIO-FUNDAMENTAÇÃO 

Parecer da Comissão de Educação ao Projeto de 

Lei N2  212-E-92, que autoriza o Município a assinar convênio para im - 

plantação de Escola Superior. 

Esta Comissão parabeniza •.o chefe do Executivo 1  

que, juntamente com o Legislativo Municipal no tem medido esforços de 

investimentos na ar4a de Educação, por entender que a educação é a ba-

se de uma sociedade. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável ao Projeto 

e que deva ser também aprovado pelo Plenário. 

SALA DAS COMISSES,03 DE SETEMBRO DE 1992. 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Autoriza o municfpio a assinar convnio para implan-

taço de escola superior. 

FUNDAMENTAÇ O 

  

A carncia de novos cursos superiores tem sido o gran 

de motivo de frustração da juventude lafaietense, cujos reclamos se 

fazem sentir pela expressão de desalento vivida no meio estudantil " 

quanto a ausncia de perspectiva de continuação dos ostudos.C'portuno 

 

    

  

pois, o esforço que o Executivo Municipal vêm encetando no sentido de 

dotar Lafaiete de mais uma Faculdade, unindo-se a estes esforços, esta 

    

   

 

Egrégia casa também tem sido participativa com o respaldo que -,,,'m dan- 

   

do a esta iniciativa. 

  

CONCLUSO 

  

SALA DAS COMI DES, 03 DE SETEMBRO DE 1992. 

VEREADO ARCOS VNICIO LOPE 

VEREADOR JOSÉ EUSTXQUIO DE S1UZA DIAS 

Assunto 

Serviço 

Data 

 

PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇO,JUSTIÇA E 

REDAÇO AO PROJETO DE LEI NQ 212-E-92 

  

RELATdRIO 

Somos pela aprovação do Projeto de lei N2212-E-92. 

A t'Ttflr 



Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 

  

CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

Assunto 

Serviço 

Data 

PARECER DA COMISSO DE REDAÇÃO AO 

PROJETO DE LEI N2  212-E-92 oW 
r# N010 v 

A Comissão de REDAÇÃO é de parecer que o Proje- 

to de Lei 112 212-E-92 deva ser aprovado com a seguinte 

ço: 

PROJETO DE LEI N2  212-E-92 
(bó 

AUTORIZA O MUNICIPIO A ASSINAR CONVÉNIO PARA IMPLAN-

TAÇÃO DE ESCOLA SUPERIOR. 

ART. 12 - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a assi-

nar Convênio ou outro instrumento de ajuste com entida 

de mantenedora de curso superior, com processo de ins-

talação do mesmo, nesta cidade, objetivando ceder, pe-
lo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, equipamentos neces 

sários ao seu funcionamento. 

PARÁGRAFO 12 - O ajuste ou convênio acima terá como contraparti-

da certo niinero de bolsas de estudo que a Munici-

palidade, através de seleção pública, destinará o 

para os alunos mais talentosos e carentes. 

PARÁGRAFO 22 - No convênio ou no instrumento contratual, para ga 

rantia dos serviços escolares, poderá ser fixada' 

penalidade monetária contra qualquer espécie de 

rescisão em favor da mantenedora. 

ART. 22 - Se o curso de ensino superior for da área tecnológica' 

ou de computação, o convênio ou intrumento contratual' 

mencionado nesta Lei, deverá ser assinado to logo o 

pedido da Carta-Consulta der entrada no Conselho Esta-

dual de Educação. 

ART. 32 - Poderá também a Municipalidade, tendo em vista a impor 

tância do ensino superior incluir, no convênio ou con-

trato de ajustes, outras obrigaç6es, como a cess.o de 

pessoal administrativo ou integrantes do magistério 

que porventura no façam falta aos serviços públicos 

municipal. 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

Assunto 

Serviço 

Data 

fw 

ART. 42 - O Convênio, objeto desta Lei, será encaminhado pelo 

Executivo Municipal para ad-referendum da Câmara. 

ART. 52 - Revogam-se as disposiç6es em contrário, entrando 

esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISES, 08 DE SETEMBRI DE 1992. 

VEREAJJO '±4i.' VENÍCIO LOP. S D VA 

VEREADOfiOSÉ EUSTQU1'OE a ZA DIAS 

VEREAD ROBERTO FERNANDES PINTO 



 

MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

       

       

LEI NQ 3.231/92 

AUTORIZA O MtINICIPIO A ASSINAR CONVÊNIO PARA 

1PLANTAÇO DE ESCOLA SUPERIOR. 

A (mara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e 

e',, Prefeito 'unicipal sanciono a seguinte 1e: 

Arf. 19 - Fica o Executivo 9unicipaf autorizado a assinar conve-

nio ou outro instrumento de ajuste com entidade mante 

nedora de curso superior, com processo de instalação ' 

, 

do mesmo, nesta cidade, objetivando ceder, pelo prazo' 
E • • minimo de O)r  (c inco)  anos, equipamentos necessarios ao 

seu funcionamento. 

rARÂGrAro $fl 
- O ajuste ou convnio acima terá como contraparti-

da certonumero de bolsas de estudo que a ' unici- 

palidade, atravs de seleço pública, destinara 

para os alunos mais talentosos e carentes. 

NA  convnio ou no instrumento contratual, para 

garantia dos serviços escolares, poderao  ser fixa 

da penalidade monetria contra qualquer 

de resciso em favor da mantenedora. 

E 

especie 

Art. 20 e o curso (10 ensino superior for da aOres tecnolgica 

nu de computaço, o convni o ou instrumento contratual 

mencionado nrst-a lei, deverá ser nsi nado tio logo o 

pedi do ria Carta-Consu 1 t der entrada no Conselho Fta 

dual de Fiducaçio. 

Art. 3° - Poderá também a 'unicipaIidade, tendo em vista 
.

i
Çf (9S 

portancia do ensino superior  incluir, no convro  Ou 

contrato de ajustes, outras obrigaçes, como ce- 

PAIÂ(I'AF3 2' 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

são de pessoal administrativo ou integrantes do magis- 

o trio, que porventura no façam falta aos serviço pbPi 

co municipal. 

Art. 4°  - Convênio, objeto desta Lei,, ser encaminhado pelo 

Executivo Municipal para ad-referendum de Câmara* 

Art. 50  - 1evogam-'se as disposições em cont
o 

rario, entrando esta 

em vigor na cinta de sua publicaço. 

'ando, portanto, a todas as autoridades a quem o co-

nhecimento e execução desta Lei pertencerem que 

cumpram r,  a façam cumprir to inteiramente como nela 

o e cont?m. 

PMC 10 flA PREFE IT1ÍA &IIPN  PC lA : i'[ r0'1 E!_'1E 1 l) LAFA Ir rr 

" 09 flE rrrnro r'E 1992. 

ARN&F 4l4C '  !ENNA 

Prefei, "unicipM 


